
          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
              Secretaria Municipal de Obras Públicas

Ofícioí n.  55/20r19    SEMOP 

Paranaguá, 04 de junhoí de 0r19  

Exmoí  Senhoír
MARCELO ELIAS ROQUE
Prefeitoí Municipal de Paranaguá

                          Senhoír Prefeitoí, 
                           
                        Vimoís, através doí presente, soílicitar autoírizaçãoí para abertura de proícessoí

licitatórioí, visandoí a coíntrataçãoí de empresa habilitada para a execuçãoí das oíbras de engenharia

da Sede Administratia da Ilha dos Valadares 

As  despesas  oícoírrerãoí  poír  coínta  da  Rubrica  Orçamentária:

10r1 rrr4 r100 rrr0 01rr 449 r 51 r09 9    Foínte 1 859    Coíoírdenaçãoí e Supervisãoí de Obras

Públicas  Referência 49 8, tendoí oí valoír máximoí estmadoí de R$ 399.798,72 (trezentos e noienta

e noie mil, setecentos e noienta e oito reais e setenta e dois centaios).

                        Sendoí só oí que noís apresentava para oí moímentoí, despedimoí-noís mui,

 Atencioísamente 

________________________________
Silvioí Cesar Loíyoíla

Secretárioí Municipal de Obras Públicas
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DECLARAÇÃO

Declaroí, para fns de cumprimentoí doí incisoí II, doí artgoí 1/ da Lei Coímplementar

n° 1r1, de r4 de maioí de 0rrr, que as despesas relatvas aoí gastoí decoírrente para a coíntrataçãoí

de empresa habilitada para a execuçãoí das oíbras de engenharia da Sede Administratia da Ilha

dos Valadares,  noí valoír toítal de  R$ 399.798,72 (trezentos e noienta e noie mil, setecentos e

noienta  e  oito  reais  e  setenta  e  dois  centaios),  encoíntram-se  previstas  nas  Doítações

Orçamentárias da Secretaria de Obras Públicas coím saldoí sufciente noí exercícioí 0r19 , sendoí,

poírtantoí coímpatvel coím a LDO e PPA 

Atencioísamente 

________________________________
Silvioí Cesar Loíyoíla

Secretárioí Municipal de Obras Públicas
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PROJETO BÁSICO

PROJETO BÁSICO REFERENTE A OBRA DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA NA ILHA DOS

VALADARES, SITUADO NO BAIRRO VILA BELA, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ- PR.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente  Proíjetoí  Básicoí  oíbjetva  estabelecer  oís  requisitoís  para  a  “Contratação  de

empresa habilitada para a execução das obras de engenharia da Sede Administratia da Ilha do

Valadares, localizada no Município de Paranaguá, PR”  A pasta técnica estará dispoínível para

doíwnloíad  noí  site:  www paranagua pr goív br (Planilha  Orçamentária  e  Croínoígrama  físicoí

fnanceiroí, Proíjetoí Arquitetnnicoí, Proíjetoí Elétricoí, de Telefoínia e Lógica, Proíjetoí Hiidroí-sanitárioí,

Proíjetoí de Prevençãoí coíntra Incêndioí e Pânicoí, Proíjetoí Estrutural) 

2. JUSTIFICATIVA 

Na Ilha doís Valadares residem aproíximadamente 0r rrr habitantes, poípulaçãoí distribuída

noís bairroís Vila Bela, Sete de Setembroí, Itberê e Vila Noíva, em uma área territoírial aproíximada

de 4 5rr rrr,rrm²  A Administraçãoí da Ilha doís Valadares funcioína atualmente em um imóvel

adaptadoí para esse fm na Praça Ciroí Abalem, coím estrutura precária, que necessita de coínstante

manutençãoí para e requer ampliações para atender as necessidades loícais  Para melhoírar as

coíndições de trabalhoí doís servidoíres e oítmizar oí atendimentoí à poípulaçãoí residente, verifcoíu-

se maioír viabilidade edifcar uma noíva Sede Administratva, doí que recuperar e ampliar a Sede

atual  A noíva Sede Administratva foíi proíjetada para atender as partcularidades da administraçãoí

loícal, e está loícalizada em um terrenoí noí Bairroí Vila Bela, distante aproíximadamente 00r,rrm da

Passarela Antnnioí Sant’Anna Loíboí Netoí, próximoí da atual Sede administratva 

3. IDENTIFICAÇÃO DA OBRA E VISITA TÉCNICA

O loícal da execuçãoí doís serviçoís será na Rua Hienrique doís Santoís, s2n°, Bairroí Vila Bela,

na Ilha doís Valadares  A oíbra a ser executada coínsiste em uma edifcaçãoí térrea, loícalizada em

parte  de  terrenoí  coínstante  da  Matrícula  n.  58315,  doí  Cartórioí  de  Registroí  de  Imóveis  doí

Municípioí  e  Coímarca  de  Paranaguá,  coím  Inscriçãoí  Imoíbiliária  r9  / 11 r59  r884,  coím  área
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coínstruída toítal de 135,83m² 

As  empresas  interessadas  em  realizar  a  visita  técnica,  deverão  agendar  via  contato

telefônico (41) 3420-2778, com o setor de engenharia da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

4. DESENHO TECNICOE PLANILA (ANEXOS)

A pasta técnica a ser foírnecida aoí licitante, será coímpoísta doís seguintes doícumentoís: 

 Proíjetoí arquitetnnicoí   r0 Pranchas e memoírial descritvoío

 Proíjetoí elétricoí, de telefoínia e lógica   r0 Pranchaso

  Proíjetoí estrutural - r7 Pranchaso

 Proíjetoí hidroí-sanitárioí - r3 Pranchaso

 Proíjetoí de prevençãoí coíntra incêndioí e pânicoí   r1 prancha e memoírial descritvoío

 Planilha oírçamentária, croínoígrama físicoí fnanceiroí e memória de cálculoí 

5. COMPOSIÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5 1 O Licitante deverá apresentar Certdãoí de Registroí oíu Inscriçãoí e Regularidade, noí Coínselhoí 

de Engenharia e Agroínoímia2CREA oíu doí CAU   Coínselhoí de Arquitetura e Urbanismoí, da 

regiãoí a que estver ela vinculada, dentroí doí seu prazoí de validade 

5 0  Declaraçãoí  expressa  da  proípoínente  indicandoí  oí  RESPONSÁVEL  TÉCNICO,  devidamente

registradoí noí órgãoí de classe coímpetente, respoínsável pela execuçãoí da oíbra e2oíu serviçoí

até oí recebimentoí defnitvoí pela coíntratante  O mesmoí nãoí poíderá ser substtuídoí sem

autoírizaçãoí foírmal da coíntratanteo (Deverá ser apresentadoí doícumentoí coímproíbatórioí de

regularidade juntoí aoí órgãoí de classe registradoí) 

5 3 A Coímproívaçãoí de que oí(s) proífssioínal (is) indicadoí(s) pertence(m) aoí quadroí permanente 

de empregadoís da empresa na data de abertura da licitaçãoí, deverá ser realizada através de:

a) cópia autentcada da Carteira de Trabalhoí acoímpanhada da Ficha Registroí de Empregadoí da

Empresao 

b) e2oíu Coíntratoí de prestaçãoí de serviçoís (recoínhecidoí em cartórioí), frmadoí entre as partes  

c) Casoí oí(s) proífssioínal(s) em questãoí seja proíprietárioí da empresa, deverá fazer proíva mediante
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apresentaçãoí de atoís coínsttutvoís (estatutoí soícial oíu coíntratoí soícial, etc )o

5.4 Certdãoí de Registroí e Certdãoí de Acervoí Técnicoí coím registroí de atestadoí de capacidade

técnica  (poír  execuçãoí  de  serviçoís  de  característcas  semelhantes  aoí  oíbjetoí  deste

proícedimentoí licitatórioí) doí proífssioínal  

5.5 Apresentaçãoí de atestadoí(s) de capacidade técnica, em noíme da licitante, foírnecidoí(s) poír

pessoía jurídica de direitoí públicoí oíu privadoí, assinadoí (s) coím frma recoínhecida, desde que

as infoírmações coínstantes permitam aferir a similaridade2coímpatbilidade coím oís serviçoís

doí oíbjetoí deste proícedimentoí licitatórioío

6. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE APOIO

Toídoís  oís  materiais,  equipamentoís  de  apoíioí,  coínsumíveis,  mãoí-de-oíbra,  e  transpoírte

necessárioís  à  coírreta execuçãoí doís serviçoís,  serãoí de foírnecimentoí exclusivoí da Coíntratada,

salvoí  quandoí  explicitamente  indicadoí  coímoí  sendoí  de  respoínsabilidade  da  Coíntratante  Os

serviçoís serãoí realizadoís na Ilha doís Valadares, loícal coím acessoí de veículoís exclusivamente poír

meioí de balsa, oíperada poír empresa privada, coím acessoí mediante pagamentoí de tarifa 

7. NORMAS, LEIS E DECRETOS

Toídoís oís serviçoís a serem desenvoílvidoís deverãoí atender a legislaçãoí federal, estadual e

municipal vigente, bem coímoí as noírmas técnicas brasileiras 

8. PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO

O valoír máximoí da licitaçãoí atnge oí moíntante de R$ 399.798,72 (trezentos e noventa e

nove mil, setecentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos) 

9. ORDENADORA DE DESPESAS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A oírdenadoíra das despesas será a Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEMOP 

Os recursoís decoírrentes da presente aquisiçãoí deverãoí ser empenhadoís nas seguintes

doítações oírçamentárias: 

10r1 rrr4 r100 rrr0 01rr 449 r 51 r09 9    FONTE  1 859    Coíoírdenaçãoí  e  Supervisãoí  de

Obras Públicas  Referência 49 8 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamentoí será realizadoí após coínclusãoí doís  serviçoís coínfoírme croínoígrama físicoí-

fnanceiroí, mediante apresentaçãoí de planilha de mediçãoí e da noíta fscal detalhada e demais

exigências, oíbservadoí oís termoís doí Decretoí Municipal /8320r18, dentroí de 3r (trinta) dias após

oí  encaminhamentoí  da  mesma,  através  de  créditoí  em  coínta  coírrente  à  agência  bancária,

coínstantes  na  proípoísta  de  preçoís  doí  PROMITENTE  CONTRATADO  É  de  respoínsabilidade  da

coíntratada a emissãoí da Noíta Fiscal coímpatvel coím oí oíbjetoí da presente licitaçãoí  Em casoí de

divergência entre oí oíbjetoí desta licitaçãoí e a Noíta Fiscal, toídas as respoínsabilidades e poíssíveis

custoís geradoís coím a adequaçãoí doí doícumentoí fcarãoí a cargoí da CONTRATADA, e oí prazoí para

pagamentoí será interroímpidoí, reiniciandoí-se sua coíntagem a partr da data da apresentaçãoí da

Noíta Fiscal coírreta, casoí em que nãoí será devida nenhuma atualizaçãoí fnanceira  

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazoí para a execuçãoí doís serviçoís é de r8 (oíitoí) meses e oí prazoí de vigência coíntratual

de 10 (doíze) meses 

Os  prazoís  de  execuçãoí  e  de  vigência  coíntratual  poíderãoí  ser  proírroígadoís,  tendoí  poír

fundamentoí as dispoísições coíntdas na Lei 8 ///29 3 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

O acoímpanhamentoí  e  a  fscalizaçãoí  doí  recebimentoí  doís  serviçoís  fcarãoí  a  cargoí  da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, coím a verifcaçãoí doís quanttatvoís, das especifcações

técnicas e demais coínfoírmidades coínstantes neste Proíjetoí Básicoí, doí edital e doí coíntratoío

A  Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas  fscalizará  oíbrigatoíriamente  a  execuçãoí  doí

coíntratoí, a fm de verifcar se noí seu desenvoílvimentoí estãoí sendoí oíbservadoís às especifcações

e demais requisitoís nele previstoíso

A  fscalizaçãoí nãoí exclui  e  nem reduz  a  respoínsabilidade  da  empresa  coíntratada,  até

mesmoí  perante  terceiroís,  poír  qualquer  irregularidade,  inclusive  resultante  de  imperfeições

técnicas, empregoí de material inadequadoí oíu de qualidade inferioír e, na oícoírrência desta, nãoí

implica coí-respoínsabilidade da Coíntratante oíu de seus agentes e prepoístoís (Art  7r da Lei n.

8 ///29 3, coím suas alterações) 
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A fscalizaçãoí doís  serviçoís  proícederá  de  acoírdoí coím oís  termoís  dispoístoís  noí Decretoí

Municipal /8320r18 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Ser  respoínsável  em relaçãoí aoís  seus  empregadoís,  poír  toídas  as  despesas  decoírrentes  da

execuçãoí doís serviçoís, oíbjetoí desta licitaçãoí, tais coímoí salárioís, seguroís de acidentes, EPI,

taxas,  impoístoís  e  coíntribuições,  indenizações,  vale-refeiçãoí,  vales-transpoírtes,  seguroí,

assistência médica e oíutras que poírventura venham a serem criadas exigidas peloí Goívernoí oíu

Coínvençãoí Coíletva de Trabalhoí, fcandoí ressalvadoí que a inadimplência da coíntratada para

coím essas despesas e2oíu encargoís, nãoí transfere à coíntratante a respoínsabilidade poír seu

pagamentoí, nem poíderá oínerar oí oíbjetoí doí coíntratoío

 Respoínder  civil  e  penalmente,  poír  quaisquer  danoís  materiais  oíu  pessoíais  oícasioínadoí  à

Administraçãoí e2oíu a terceiroís, poír seus empregadoís, doíloísa oíu culpoísamente, noís loícais de

trabalhoío

 Proívidenciar  às  suas  expensas,  oí  encaminhamentoí  e  oí  tratamentoí  médicoí  aoís  seus

empregadoís designadoís para a execuçãoí doís serviçoís coíntratadoís, em casoí de doíença, mal

súbitoí, acidente de trabalhoí oíu quaisquer oíutroís acoíntecimentoís desta natureza, assumindoí

ainda a respoínsabilidade civil e penal, bem coímoí as demais sanções legais decoírrentes doí

descumprimentoí dessas respoínsabilidadeso

 Atender as noírmas e poírtarias soíbre segurança e saúde doí trabalhoí e proívidenciar oís seguroís

exigidoís em lei, na coíndiçãoí de única respoínsável poír acidentes e danoís que eventualmente

causar as pessoías  físicas  e jurídicas,  direta oíu indiretamente envoílvidas na prestaçãoí doís

serviçoís oíbjetoí deste Termoío

 Foírnecer aoís seus empregadoís toídoís oís benefícioís e vantagens previstoís na legislaçãoí e noís

acoírdoís coíletvoís de trabalhoío

 Noímear imediatamente após a assinatura doí coíntratoí, prepoístoí, aceitoí pela Administraçãoí,

sendoí respoínsável peloí encaminhamentoí e acoímpanhamentoí doís serviçoís da coíntratadao

 O prepoístoí será respoínsável poír oírientar a execuçãoí doís serviçoís, bem coímoí manter coíntatoí

coím oí fscal da Administraçãoí, soílicitandoí as proívidências que se fzerem necessárias aoí boím
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cumprimentoí  de  suas  oíbrigações,  recebendoí  reclamações  daquele  e,  poír  coínseqüência,

toímandoí toídas as medidas cabíveis para a soíluçãoí das falhas detectadaso

 O prepoístoí será respoínsável ainda poír:

- Garantr oí cumprimentoí das atvidades, de acoírdoí coím as diretrizes estabelecidas para a sua

realizaçãoío

- Registrar e coíntroílar, diariamente, a assiduidade e poíntualidade doís proífssioínais, inclusive

repoíndoí oís faltanteso

-  Repoírtar-se  aoí  Fiscal  da  Administraçãoí,  quandoí  necessárioí,  adoítandoí  as  proívidências

pertnentes para a coírreçãoí das falhas detectadaso

 Relatar a fscalizaçãoí doí coíntratoí, toída e qualquer irregularidade oíbservada na prestaçãoí doís

serviçoíso

 Toímar ciência poír escritoí de: oífícioís, noítfcações, intmações e oíutroís doícumentoís que se

fzerem necessárioís a efcaz coímunicaçãoí entre coíntratante e coíntratada 

 Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista, intentada coíntra a Prefeitura Municipal de

Paranaguá,  peloís  empregadoís  da  coíntratada,  esta  deverá  coímparecer  em  juízoí,

recoínhecendoí  sua  verdadeira  coíndiçãoí  de  empregadoíra  e  substtuir  esta  Prefeitura  noí

proícessoí até oí fnal doí julgamentoí, respoíndendoí peloís nnus diretoís e indiretoís de eventual

coíndenaçãoí  Esta  respoínsabilidade  nãoí  cessa  após  oí  términoí  oíu  rescisãoí  doí  respectvoí

coíntratoío

 Casoí a justça trabalhista penalize a Prefeitura Municipal de Paranaguá em proícessoí oíriginadoí

deste  coíntratoí,  este  descoíntará  oís  valoíres  coírrespoíndentes  das  faturas  a  serem  pagas,

mesmoí que nãoí se refram tais serviçoís coíbertoís poír este instrumentoí coíntratual e quandoí

nãoí mais hoíuver vínculoí coíntratual entre a coíntratada e esta Prefeitura, a coíbrança desses

poíssíveis valoíres será feita através da foírma de coíbrança que a legislaçãoí vigente permitro

  Respoínsabilizar-se  pela  oíbservância das  leis,  decretoís,  regulamentoís,  poírtarias  e  noírmas

federais, estaduais e municipais direta e oíu indiretamente aplicáveis aoí oíbjetoí deste temoío

 Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer respoínsabilidade quantoí a poíssíveis oícoírrências

que  venham  causar  acidentes  pessoíais  a  empregadoís  da  coíntratada  oíu  de  terceiroís,

relatvamente à prestaçãoí de serviçoíso
8
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 A nãoí transferir  a terceiroís,  poír qualquer foírma,  oí oíbjetoí doí coíntratoí,  nem subcoíntratar

qualquer  parte  da  prestaçãoí  de  serviçoís  a  que  está  oíbriga,  sem  expressa  anuência  da

Coíntratanteo

 A executar oís serviçoís discriminadoís coím proífssioínais capacitadoís e habilitadoís, e manter oí

quadroí de pessoíal sufciente para a execuçãoí doís serviçoís sem interrupçãoí, seja poír moítvoís

de férias, descansoí semanal, licença, greve, falta aoí serviçoí e demissãoí de empregadoís, oís

quais  nãoí  terãoí  nenhum  vínculoí  empregatcioí  coím  esta  Prefeitura,  sendoí  de  exclusiva

respoínsabilidade da empresa coíntratada as despesas coím toídoís oís encargoís e oíbrigações

soíciais, trabalhistas e fscais, decoírrentes da execuçãoí doís serviçoíso

 A reparar de imediatoí, danoís eventualmente causadoís a terceiroís oíu aoí Patrimnnioí Públicoí

sem nnus oíu encargoís para a Administraçãoío

 A respoínsabilizar-se pelas diligentes proívidências, necessárias oíu estabelecidas na legislaçãoí

específca de acidentes de trabalhoí, quandoí eventualmente seus empregadoís foírem vítmas

noí  desempenhoí  doís  serviçoís,  oíu  em  coínexãoí  coím  eles,  ainda  que  oícoírridoís  nas

dependências desta Prefeiturao

 A substtuir imediatamente qualquer empregadoí quandoí este nãoí atender as expectatvas de

qualifcaçãoí necessária aoís serviçoís, oíu apresentar coínduta inaceitávelo

 À  emissãoí  e  recoílhimentoí  das  taxas  de  ART  (anoítaçãoí  de  respoínsabilidade  técnica)  da

entdade de classe de acoírdoí coím a Lei, coírrespoíndente aoís serviçoís executadoíso

 Proívidenciar e respoínsabilizar-se pela sinalizaçãoí proívisória durante a execuçãoí das etapas da

oíbra,  oíbjetvandoí  a  segurança  doís  usuárioís  de  acoírdoí  coím  noírmas  pertnentes  Esta

respoínsabilidade se estende inclusive coím a reparaçãoí de danoís, sejam físicoís oíu moírais,

geradoís pela oímissãoí oíu negligência das noírmas de segurança vigenteso

 Coímunicar à Fiscalizaçãoí da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, poír escritoí, qualquer

anoírmalidade na execuçãoí doís serviçoís coíntratadoís e prestar  oís esclarecimentoís julgadoís

necessárioíso

 Assumir a respoínsabilidade peloís encargoís fscais,  coímerciais e trabalhistas resultantes da

adjudicaçãoí desta Licitaçãoío

 Executar oís serviçoís coím oí máximoí esmeroí, refazendoí aqueles que, a juízoí da Fiscalizaçãoí da
9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, nãoí foírem julgadoís em coíndições satsfatórias oíu

estejam em desacoírdoí coím as noírmas pertnentes, sem que caiba qualquer acréscimoí noí

preçoí coíntratadoío

 Respoínder integralmente peloís serviçoís coíntratadoís, noís termoís da legislaçãoí vigenteo

 Manter toídoís oís equipamentoís, ferramentas e utensílioís necessárioís a execuçãoí doís serviçoís

em perfeitas coíndições de usoí, devendoí oís danifcadoís serem imediatamente substtuídoís e

retradoís doí loícalo

 Assumir toídoís oís encargoís de poíssível demanda trabalhista, cível oíu penal, relacioínadas aoís

serviçoíso

 A poíssível  inadimplência da Coíntratada quantoí aoís  encargoís  estabelecidoís  nas  coíndições

anterioíres, nãoí transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ a respoínsabilidade peloís

seus pagamentoís, nem poíderá oínerar oí oíbjetoí desta Licitaçãoí, razãoí pela qual a Coíntratada

renuncia expressamente quaisquer vínculoís de soílidariedade,  atva oíu passiva para coím a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁo

 Ser respoínsável poír toídas as despesas decoírrentes da execuçãoí doís serviçoís, oíbjetoí desta

licitaçãoí,  tais  coímoí:  veículoís,  equipamentoís,  materiais,  instalações,  estadias,  alimentaçãoí,

transpoírtes e oíutras que se fzerem necessárias à perfeita execuçãoí doís serviçoís coíntratadoís,

incididas direta oíu indiretamenteo

 Toídoís  oís  empregadoís  da  Coíntratada  deverãoí  poírtar  oíbrigatoíriamente,  Equipamentoí  de

Proíteçãoí Individual (EPI) e poíssuir treinamentoís coínfoírme Noírmas Regulamentadoíras (NRs),

amboís adequadoís à execuçãoí doís serviçoís  

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Exercer a fscalizaçãoí doís serviçoís poír servidoíres especialmente designadoís e doícumentar as

oícoírrências havidas, na foírma prevista em Leio

 Proípoírcioínar  a  coíntratada,  as  facilidades  necessárias  a  fm  de  que  poíssa  desempenhar

noírmalmente oís serviçoís coíntratadoíso

 Prestar toídas as infoírmações e esclarecimentoís que eventualmente venham a ser soílicitadoís

e indicar de que foírma oís serviçoís serãoí executadoíso
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 Recusar oís serviçoís executadoís em desacoírdoí coím oís serviçoís coíntratadoís 

 Proíceder aoís pagamentoís devidoís à coíntratadao

 Manifestar-se foírmalmente em toídoís oís atoís relatvoís à execuçãoí doí coíntratoí, em especial,

aplicações de sanções, alterações e repactuações doí mesmoío

 Nãoí  permitr  que  a  coíntratada  execute  tarefas  em  desacoírdoí  nas  preestabelecidas  noí

coíntratoío

 Coímunicar  a  coíntratada  quaisquer  irregularidades  oíbservadas  na  execuçãoí  doís  serviçoís

coíntratadoíso

 Aplicar sanções administratvas, quandoí se fzerem necessárias 

15. SANÇÕES E DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

As sanções serãoí aplicadas coínfoírme as penalidades descritas em lei, casoí haja qualquer

descumprimentoí quantoí aoís serviçoís coíntratadoís, coínfoírme detalhadoí noí edital e coíntratoí 

Toída  e  qualquer  alteraçãoí,  poírventura  indispensável,  que  moídifque  oí  estabelecidoí  nestas

especifcações oíu em seus anexoís, deverá ser previamente submetda à aproívaçãoí da fscalizaçãoí

oí municípioí 

Na existência de serviçoís nãoí descritoís, a Coíntratada soímente poíderá executá-loí após

aproívaçãoí da Coíntratante  A oímissãoí de qualquer proícedimentoí técnicoí, oíu noírmas neste oíu em

oíutroís doícumentoís coíntratuais,  nãoí exime a Coíntratada da oíbrigatoíriedade da utlizaçãoí das

melhoíres  técnicas  precoínizadas  para  oís  trabalhoís,  respeitandoí  oís  oíbjetvoís  básicoís  de

funcioínalidade e adequaçãoí doís resultadoís, bem coímoí toídas as noírmas da ABNT vigentes, e

demais pertnentes 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

A  apresentaçãoí  doís  valoíres  da  proípoísta,  nãoí  deverãoí  exceder  oís  valoíres  máximoís

estpuladoís pela Planilha de Preçoís doí Municípioí, para oís itens unitárioís e gloíbal 

Os casoís oímissoís e 2oíu eventuais dúvidas a respeitoí destas noírmas serãoí esclarecidoís

pela Coímissãoí Permanente de Licitaçãoí (CPL), desde que foírmalizadas à mesma noí prazoí máximoí

de  48  hoíras  antes  da  abertura  da  licitaçãoí  Após  a  apresentaçãoí  das  proípoístas  de  preçoís,

prevalecerá oí julgamentoí doí Municípioí A proípoínente, aoí apresentar a proípoísta de preçoís para
11
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estes serviçoís, esclarecerá que nãoí encoíntroíu quaisquer divergências nas noírmas gerais, nem

tem dúvidas soíbre oís demais doícumentoís 

Paranaguá, 17 de junhoí de 0r19  

_______________________________
Ricardo Feitosa Antunes

Respoínsável Técnicoí peloí Termoí
Matrícula n. 73/7
CAU A30/9 7-/

_______________________________
Siliio Cesar Loyola

Secretárioí Municipal de Obras Públicas
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